
 

 

 

Jaciara, 25 de março de 2020. 

 

NOTA INFORMATIVA Nº 06 

 

CONSIDERANDO o adiantamento do início da Campanha Anual de Vacinação Contra 

o Vírus Influenza pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO o momento em que o mundo enfrenta uma Pandemia pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o fracionamento do envio pelo Ministério da Saúde das doses das 

vacinas aos municípios; 

CONSIDERANDO que o grupo prioritário IDOSOS encontra-se, por hora, domiciliado 

por medidas recomendatórias do Ministério da Saúde e dos órgãos executivos dos municípios 

por meio de decretos; 

CONSIDERANDO que o profissional da saúde é a linha de frente do enfrentamento de 

crise, por meio de assistência direta aos casos SUSPEITOS e CONFIRMADOS do COVID-19, 

além das demais gripes sazonais, incluindo o H1N1, que apresenta um maior índice de 

letalidade. 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio desta comunicar sobre o procedimento 

de priorização de vacinação da Campanha Nacional de Vacinação Contra o Vírus Influenza, 

adotando a seguinte medida: 

PRIORIZAR a vacinação dos profissionais de saúde, principalmente aqueles exercem 

suas funções em ambiente hospitalar, até que pelo menos 90% deste grupo estejam imunizados. 

Esta decisão tem caráter provisório e as atividades programadas para a campanha serão 

reestabelecidas assim que o objetivo seja atingido.  
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